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NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0247 de 15 de fevere iro de 1984 

O Gover nador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ~rtigo 18, item II, 
do Dec reto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85.177 , de 19 de setembro 
de 1980, e Oficio n9 0531/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar HIRACY DA SI LVA BELEZA,ocupante do 
emprego de Técnico em Assuntos Educacionais, Código LT-NS-
529 , Classe "B", Referência NS-13, da Tabel a Permanente do 
Governo deste Território, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura-SEEC, para exercer a função de confiança, de Dire 
t or do i nstituto de Educação do Território do Amapâ-IETA,CÕ 
digo l.'f-Di\S- 101.1, do Departamento de Ensino/SEEC , a contar 
da presente data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Paláci o do Setent rião ,em Macapá, 15de fevereiro de 1984 , 
959 da Repúb li ca e 4 19 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0248 de 15 de f~vereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
v1sta o que consta do Processo n9 00-83-03732-2-MI/DCA/BSB/ 
83, 

RESOLVE: 

Secretario de Educação e Cultura 
Prof . FRANCI SCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secr etário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

Art. 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0469 , de 29 de 
abr i l de 1983 , publicado no Diário Oficial do Terri tór i o n9 
3925, do dia OS de maio do mesmo ano, que passa a vigorar 
com a seguinte redação : 

- Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, 
ítemllle 165, ítem XX, da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18 de 
30 .06 . 81, a DEOLINDA ABREU GUERREIRO,matricula n9 2.079. 752, 
no cargo de Prof essor de Ensino de 19 e 29 Graus, CÓdigo H-
60 1. B, Classe " B", Refer ência 4, do Quadro Permanente do Go 
verno deste Territór io, devendo perceber pr oventos corres ~ 
pondente a Re f erência 4, da Classe "C", de conformidade com 
o artigo 184 , Ítem I, da Lei n9 171 1/52, em face do que dis 
?Õe a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979 , obse rvado o§ 
29 do art i go 102 , da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião , em }lacapá , 15 de fevere iro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTgRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0249 de 15 de f evereiro de 1984 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeir o de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso n9 00-82-03209- 2-Hl/DCA/BSB/ 
82, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Retificar o Decre to (P) n9 0510,de 04 de mar 
co de 1982, publicado no Diár io Of i cial do Terr itório n9 
3643, do dia 10 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação : 

- Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , . 
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ítem li e 178 , Ítem I, alínea "a", da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubr o de 19S2, com a redação dada pela Le i n9 6.481 , de OS 
de dezembro de 1977, a LUIZA MONTORIL S&~TIAGO ma t ricula n9 
2. 244.837, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Gr au , 
Cód i go H-601 . C, Classe "C", Refe rênc i a 4, do Quadro Perma 
nente do Governo de ste Território, devendo perceber prove~ 
tos correspondente a Referênci a 3, da Classe "D", de confor 
midade com o art i go 184 , Ítem I, da citada Lei n9 1711 /S2 ~ 
em face do que di spõe a Le i n9 6.701, de 24 de outubro de 
1979, observado o § 29 do artigo 102 , da Consti t uiçao Fede 
ral. 

Palácio do Setentrião,em Hacapá, 15 de fevereiro de 1984 , 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 02SO de 15 de feverei ro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00-83-00SS7-9-MI/DCA/BSB/ 
83 , 

RESOLVE: 

Art . 19- Retificar o Decreto (P) n9 1667 , de 27 de de 
zembro de 1982, publicado no Diário Of i cial do Terr i tório 
n9 384 1, do dia 30 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar 
com a seguinte redação : 

- Conceder aposentadoria,dc aéordo com os artigos 176, 
ítem II e 178 , Í t em I, alínea "a " , da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 19S2 , com a redação dada pela Lei n9 6.481 ,de OS 
de dezembro de 1977, a ALDENORA DE SOUZA MIRANDA NAIFF, ma 
trícu la n9 1. 837 . 126, no cargo de Professor de Ensino de 1~ 
c 29 Graus, Código H-601 .C, Classe "C", Referência 4 ,do Qu!: 
dro Permanente do Governo deste Te rr itór io, devendo pcrce 
ber proventos correspondente da Classe "D", Referência 3,de 
conformidade com o art igo 184 , item I , da citada Lei n9 
1711/52, em face do que dispõe a Lei n9 6.70 1, ele 24 de o~ 
tubro de 1979, observado o § 29 do ar t igo 102 ,da Cons titui
çao Federal . 

Palácio do Se t entr i ão,em clacapá , 15 de fevereiro de 198lo, 
959 da Repúbl i ca e 419 da Cr i ação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (N) N9 001 de 14 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo art . 18, item li do 
Decreto- Le i n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Aprovar o Regulamento do Grupo de Desenvolvi 
mento de Tecnologia Hinera l (GDTH) do runapá . 

Art . 29 - Es te Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrár i o . 

Palácio do Setentr i ão,em Nacapá, 14 de fevereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 

SISTEHA DE PLANEJ&'ffiNTO DO MAPÁ 

SUBSISTE~~ DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

GRUPO DE DESENVOLVU!ENTO DE TECNOLOGIA NINERAL 

(G . D. T . ~1.) 

REGULA}!ENTO 

CAPÍTULO I 

DO GRUPO 

Art . 19 - O Gr upo de Desenvolvimento de Tecnologi a Ni 
ncral - GDTH , vi ncula-se ao subsistema de Ciinc i a e Tecnolo 
gia de acordo com o que dispõe o art igo 19 do Decreto (N)n~ 
026 de 09 de dezembro de 1983. 

Parágrafo único - O GDTH engl obará inicialmente Técni 
cos ligados ao Setor Mineral das Secretar ias de Planejamen= 
to, Agricultura, Educação (através do Museu Angelo Moreira 
da Costa Lima), da Companhia de Desenvolvimento do Amap<\ 
S/A - CODEASA, c eventualmente de outros Órgãos na dependê~ 
cia ele programas fins. 

Ar t . 29 - O GDTM tem como seu princ ipal e maior oh j eti 
vo o dese nvolvimento da Tecnologia Mineral do Amapá , em par 
ticular em seus aspectos dive r sos , desde a perquisa até ~ 
beneficiamento de minérios tanto no âmhi to do Gove rno do Ama 
pa, como no da Comunidade, afim de promover uma part1C1pa
çao mais efet iva da ativi dade mineral, no desenvolvi mento só 
c io econômico do runapá e do País . 

Parágrafo 19 - No âmbito do Governo do Amapá a atuação 
do GOTN , far- se- á através do incremento e desenvolvimento de 
pesquisa, pror,ramas e projetos compatíveis com o desenvo l 
vimento do Amapá . 
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Parágrafo 29 - Relat i vamente à comunidade, a a tuação 
do GDTH, traduzir-se- á pela produção de serviços aos seus 
segmentos neles inte r essados de modo a promovera integração 
Governo / Comunidade , t endo sempre como me l a ur.1a me l hor cap~ 

c itação prof i ss ional do grupo . 

Art . 39 - A ação do Grupo es t ender-se-á pr i or itar iamen 
te aos bens minerais do solo Amapaense carentes de t ecnolo= 
gi a , compat í veis com a natureza de seus recursos . 

CAPÍTULO II 

DA ADHINISTRAÇÃO 

Art . 49 - A administração do GDTH será exerci da pelo 
Hus eu Angelo Horeira da Cos ta Lima, cujo Coordenador se r a 
indicado at r avés de Porta ria , pe lo Secretário de Plane j amen 
t o e Coordenação do Amapá . -

CAPÍTULO li I 

DAS DI SPOSIÇOES GERAIS 

Ar t. 59 - Os casos omissos neste Regulamento serão r e 
solvidos a través de PorL ar ia , pelo Secr etár io de l' la ncjame~ 
to e Coordenação . 

Ar t. 69 - Es te Regulamento , após sua homologação po r 
Decr eto do Governador do Amapá , en trar á em vigor na data de 
sua publicação , revogadas a s disposições contrário. 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 009/84-PROC . 

TERr!O DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QU E ENTRE SI 
CELEBRJ\a O GOVERNO DO TERRI T0Rl0 FEDERAL DO ANAPÁ E A FIRHA 
DUARTECON - DUARTE CONSTRUÇÕES ENGENHARI A E COHÉRCIO I.TDA, 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE J.e·!PEZA , CONSERVAÇÃO , JARDINA 
GE~l E VTGl LÃNCI A DOS PRIÕDIOS DA SEPLAN PELO PRAZO DE DOZE 
( I 2) t·!ES ES . 

O Governo do Territó r io Fede r a l do Ama pá, ad iante deno 
mi nad o simp l esmente CONTRATANTE, ncsLc ato r" presentado pe lo 
Excelent [ ss[mo Senhor Governado r ANNl BAL BARCELLOSe:t Firma 
DUARTECO~ - Duarte Construção Engenharia c Comér cio Ltda , 
ad[ant c denominada simpl<'smentc CONTRATADA , neste ato rcprc 
sentada por seu Gcrcnlc HENRIQUE DUARTE DA COSTA , r eso lvem 
fin•w r de comum aco r do , o presente Contrato , consoante as 
Cl áusu l <Js c cond içÕes seguinte s: 

CLÁUSULA P!UNEIRA - DO f"UNDA~IENTO LEGAL : O presente Con 
tr<Jto cnconLra respaldo no arLigo 18, Ítem XV II do Decreto= 
lei n9 411/69 e na homologação pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador da Tomada de Preço 05/84/CPL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto des t e Con t r a to 
e a execução, pela CONTRATADA, em reg ime de prestação de 
se rviços de I impeza e conservaç.;o , jardinagem e vigilânc i a 
dos prêdios da SecrcLaria de Pl ancjamenLo,cunformP o abaixo . 

O. I . Secretaria de Planejamento (SEDE) 

I . I . Bibl i oteca 

I . 2 . Centro de Processamento de Dados (CPD) 

CL.-\USUL,\ TERCEIRA - ~ATUREZA DOS SERV lÇOS E FORHA DE 
EXECIIÇÃO : A CONTRATADA compromete- se a desenvolver seus tra 
halhos da scgui n tP forma : 

D !. AR I A.'IENTE: 

1. 1. vigilância noturna pa r a os dias úte i s e nos demais 
dias, d i urna c noturna . 

1. 2 . l avagem gera l de paredes de azu lei jo, escadas , ca l 
çadas , sa l as , corredores , hall, pia s , ba nheiros , vasos sanT 
tiirios , l avatór i os , etc ... 

1. 3 . varriçio , cspanaçio, l~npeza de salas, corredor es, 
Letos, jane las, hal l , persianas , venezianas , ca pachos, tape 
t es , divisórias , paredes, móveis , equipamentos , aparelhos: 
cinze i ros, eLe .. . 

1.4 . reco l h imento c transpo r tes de lixo das sa l as , cor 
redores , banhC' iros , cestos de lixo , quinLais e áreas desco= 
bertas . 

I . 5 . jardinagem, consistindo em regar jardins, gramas , 
vasos , pl t1nlas , e t c ... 

- SENANALNENTE: 

2. 1. enceramento de p isos , corredores , salas , banhei
ros , escadas, ha l l, etc ... 

2. 2. limpeza de vidraças , calhas , fluo rescentes , telas, 
limpadas , par edes , banheiros , mictórios , etc ... 

- QUINZENALHENTE : 
3 . 1. limpeza ge r a l e enccramC)ltO e special de metais 

das por tas , j anelas , pl acas i ndica t ivas , rodapés com male
rial ap ropriado , enceramento espec ia l de t odas as divisó r ias 
de madei ra , l ambris , jane l as , etc ... 

3 . 2. lavagem geral inter na e externa dos aparelhos de 
ilumi nação , l impeza de apa relhos de a r condicionado , po r ta
toa lhas , painé i s , lambri s , e t c . 

3 . 3. lavagem de móvei s de aço ou fo rmi cados com mate
ria l adequado , dcsodorização dos vasos san itá rios . 

- ~!ENSALHENTE : 

L;. 1. capi naçio de j a rdins , quin t ais , áreas descobertas , 
podagem c adubação dos jard ins , vasos , e t c . 

- SEMESTRALMENTE: 

S.!. dedetizaçio e ap l icação de cupinicida em todas as 
areas das un i dades l i citadas, de acordo com ticni cas moder 
nas . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS HATERIAIS E EQUIPA~!ENTOS : 

6 . 1. Os materiais e equipamentos a serem usados na exe 
cução dos serviços aqui contratados , serão os que integram 
a propos ta da CONTRATADA, em quanLidade s uf i ciente para a 
pe r fe i ta execuçio dos serv iços . 

CLÁUSULA QU I NTA - DO PESSOAL: 

7 . 1. A equipe de traba l ho deve rá se constituir de pes
soal espec ia l izado e dev i damente habilitado , em número sufi
c i ente , visando ma ior cf i c i inc i a e adequação as pecul i a r ida 
des de cada unidade . -

7 . 2 . O CONTRATANTE esta rá rotalmen t e isenta de quais
quer ohr i r,açÕes sor.iais, romo SPgu ro Contr" Acidente de Tra 
balho, l'lS , FGTS , Previdincia Social , BNH , etc ... 

7 . 3. Os trabalhadores da CONTRATADA deverão apres en
t ar- se ao l ocal de Lraha l ho dev i dament e limpos , ca lçados e 
uniformizados e portando o cartão de iden t i f i c:tção d:t firma . 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO : A fisca l ização dos 
serviços será feita pela DAA - Seção de Serviços Gerais da 
SEPLAN, que deveri apresentar mensa l mente relatório circuns 
tanc iado à Divisão de Admi nistração da SEl'LAN , das at iv ida= 
des da CONTRATADA, podendo inclusive exigir o afastamento 
de qualque r empregado ou pr eposto que não mereça confiança 
ou embargue a fiscalização , ou se conduza de modo i nconve
ni ente ou incompal:ve l com o excrc[cio das funçÕes que l he 
forem aLribuidas , em excluir a fiscalizaçio indireta dos di 
retores , s uperiores c chefes de seção de cada prédio, poden 
do deLc rmi na r ;, CONTRATADA a anLcc ipar ou repetir , toda vez 
que se fizer necessár io , os serviços constanLcs das especi
f i caçÕc,s . 

CLAUSULA SÉTl:-L\ - : O prazo para execução dos ser v iças 
acima especif i cados scri de doze ( 12) meses , com inicio a 
part i r , de 19 de janeiro de 1984 c término em trinta e um 
(3 1) ric dezembro de 1984 , podendo ser prorrogado se assim 
convier as part es contraLantes . 

CLÁUSULA OlTAVA - VALOR DO CO:-ITRATO - PAGA.'!ENTO E DOTA 
ÇÃO : Pela execução dos serviços ora contratados, o CONTRA -
TANTE paga rá à CONTRATADA mensalmente a i.mporLânc ia de Cr$ : 
5 . 327 . 603 ,00 (Cinco MilhÕes , Trezentos e Vi nte e Sete ~i l c 
Se i scentos e Três Cruzei r os) , para atend imento das despesas 
iniciais decorrente s dcsLe Contrato , r eceberá a CONTRATADA, 
inicialmente Cr$:20.000 .000,00 (VioLe ~ilhÕes de Cruzei ros) 
que correrá à conta do f , P. E. D. F. e Territórios, na Catego
ria Econamica 3 . 1 . 3 . 2 .00 - Programa 030702 12. ,99, conforme 
Nota de Empenho n9 67 1, emitida em 08 .02 . 84 . Os rec ursos pa 
ra atende r as demais ob ri gaçÕes serão empenhados poslc r ior= 
mcnLe . 

Cl.t\USULA NO~A - O~li S E ENCARGOS : Todas as despesas do 
prcsenLe Contrato, necessários â execução dos Lrabalhos, sa 
lári os dos empregados ou quaisquer oulrus encargos ficarão 
exc l us[vament e à conla da CONTHATAD,\ que assumirá intei ra 
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responsabilidade por seus empregados , quando em serviço ,bem 
como todos os encargos sociais e trabalho. 

CLÁUSULA D~CI~~ - DOS DANOS : Qua isquer danos ou prejuí 
zos causados por empregados da CONTRATADA ao patr imônio dÕ 
CONTRATANTE, e que acarretam responsabilidade civi l , se rao 
de inteira responsabi lidade da CONTRATADA e automaticamente 
descontados quando de seu pagamento. 

CLÁUSULA D~CH~ PRI!1EIRA - DAS t1ULTAS : A CONTRATADA f i 
ca sujeita à multa de 1,0% (Hum vírgula Zero por Cento)sobr; 
o va lor do Contrato quando os serviços não f orem executados 
de acordo com o disposto nas cláusulas prime ira e segunda 
deste instrumento. 

SUB= CLÁUSULA ÚNICA - DE RECOLHIHENTO: A multa imposta 
pelo CONTRATANTE será deduzida do pagamento mensal do mês 
de infração . 

CLÁUSULA D~CIHA SEGUNDA - RESCISÕES E SANÇÕES: 

POR ACORDO - Este Contrato poderá ser rescindido 
tuo acordo dos CONTRATAN7ES , atend i da a conveniência 
servi ços , recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços 
tados. 

por mú 
dos 

execu 

POR INICIATIVA DO CONTRATANTE - O CONTRATANTE t er á di
reito de rescindir o presente CONTRATO independente de 
açao, no t ificação ou interpelação judicial, quando a CONTRA 
TADA: 

a ) for dcsidiosa no cump r imento das suas 
contratuais ; 

obrigaçÕes 

b) transferir, no todo ou em parte , os serviços sem pr~ 
úa autor ização do CONTRATANTE; 

c) Ficar evidenciada pela f i scalização sua incapacida
de na execução do serviço; 

d) fal ir , entrar em concordat a ou dissolver a firma . 

CLÁUSULA D~CI~~ TERCEIRA - REAJUSTAMENTO: O preço acei 
to e estipulado na c l áusula própria é fixo e irreajustável: 
exce t o se na vi gência do Contrato , ocorrer aumento gera l de 
salário dos empregados da CONTRATADA , por fo r ça de decisão 
gove rnamental ou j udi cial , podendo o reajustamento ser con
cedido, pel o coe fic i ente que for f i xado pelo Poder Executi
vo, de acordo com o artigo 29 da Lei n9 6.205 , de 29 de 
abril de 1975 , a partir da data em que entrar em vigor o r e 
fe r ido aumento . 

SUB - CLÁUSULA ÚNICA - : Reajustado o valor do Contra
to e liberado o pagament o com base nos novos va l ores a CON
TRATADA fica obrigada a comprovar, perante a f i sca lização 
do DAA - Seção de Serviços Gerais da SEPLAN, a anotação do 
novo va l or salarial nas Carteiras de Trabalho de seus empre 
gados , mediante a apresentação das folhas de pagamento , ã 
partir do mês em que o reajuste houver sido concedido. 

CLÁUSULA D~CIHA QUARTA - DA VIGeNCIA: O presente Con
tra t o entrará em vigor na data de sua ass ina t ura . 

CLÁUSULA D~CI~~ QUINTA - DO FORO : Para dir imir 
as questões decorrent es da execução deste Contrato 
eleito o Foro de Hacapá, Capital do Territór io Federal 
Amapá . 

todas 
fica 

do 

E, por estarem justos e contra tados , declaram ambas as 
par tes aceita r as disposiçÕes estabe l ec idas nas c láusulas 
do present e Contrato firmando-os em c inco (OS) vias de i sual 
teor e forma , na presença de duas (02) testemunhas abaixo 
assinàdas . 

Nacapá, 08 de fever e iro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
Cont r a t ada 

TESTé~fUNJIAS : Bernardino Nendes dos Santos 
He i re Jane Honteiro 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'~P,í. 

AV ISO 
ALIENAÇÃO DE BENS INSERViVEIS 
A Comissão encarregada de proceder Alienação de Bens 

Inservíveis, designada pela Resolução n9 008/83 de 29 (vin 
te e nove) de novembro de 1983 , do Sr . Secretário ExecutivÕ 
da Assoc i ação de Assistência Técnica e Extensão Rura l do Ter 
r itór io Federal do Amapá - ASTER- AP, informa a quem interes 
sar possa, que até às 16 :00 (dezesseis horas) do dia 28 (vin 
te e oito) de fevere iro de 1984 , estará r ecebendo propostas 
para alienação de bens inservíveis de pr opriedade daquel a 
Associação. 

O EDITAL de Alienação n9 00 1/84 encontra- se à dispos i 
ção dos interessados na sede da ASTER-AP , sito a Av . Cora de 
Car valho , 120, com a CONISSÃO DE ALIENAÇÃO , telefone 
222-3066 , ass im como os ve ículos estarão em expos ição na ga 
r agem do Setor de Haquinas e Veículos , à Rua Leopol do ~lachã 
do, 1374, e os bens na Sede da Associação . 

Macapá , 30 de janei ro de 1984 . 

A Comissão 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLI CO 

PROCLA!'~S DE CASAl-lENTO 

O Oficial do Registro Civil des t a Comar ca de t-lacapá , 
Ter. Fed. do Amapá, República Federativa do Br asil , faz 
saber que pre t endem se casar : LlJIZ DE ~IORAES MOTTA e I:ENED ITA. 
PEREIRA DA CONCEI ÇÃO . 

Ele é filho de Joanna Alves Mor aes. 

Ela é filha de Mil i t ina Pereira da Conceição . 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os i niba 
de casar um com o outro , acuse- o na forma da lei . 

Macapá , 21 de feverei ro de 1984 . 

SILVIA HELENA H. HARTINHO 
Escrevente AO - HOC 

PROCLAl'~ DE CASfu~NTO 

O Oficial do Registro Ci vil de Casamento , do Distri to 
de Serr a do Navio, Comarca de Ma capá , Território Federal do 
Amapá, RepÚb lica Federativa do Brasil , faz saber que prete~ 
dem se casar: ORIEL DA SILVA MORAES e RAUfUNDA ALVES PEDRA
DA . 

Ele é filho de Raimundo Bechman de Noraes e 
da Silva Noraes. 

Cristina 

Ela é f ilha de David Nunes Pedr ada e Maria Alves Pedra 
da . 

Quem souber de algum impedimen to que os inibas de casar 
um com o outro , acuse-o na forma da Lei . 

Serra do Nav i o , 18 de fevereiro de 1984. 

HARIA IZABEL ARAÚJO SILVA - TABELIÃ 

PROCLA!-~ DE CASAMENTO 

O Oficial do Reg i st ro Civil de Casamento , do Distrito 
de Serra do Navio, Comarca de Macapá , Territór io Federal do 
Amapá, República Federativa do Bras il, faz saber que prete~ 
dem se casar: NANOEL RODRIGUES DA COSTA e IlillHITA A!-~ CIO 
DOS SANTOS. 

El e é fi l ho de Francisca Rodrigues da Costa . 

Ela é filha de Mariana Amancio dos Santos . 

Quem souber de a l gum impedimento que os i ni bas de casar 
um com o outro, acuse- o na fo rma da Lei. 

Serra do Navio , 18 de fevereiro de 1. 984. 

~~IA IZABEL ARAÚJO .SILVA - TABELIÃ 


	

